
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
 DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

 
 

Rua Senador Saraiva, nº 136, Centro – 13.870-020 – São João da Boa Vista – SP 
 (19) 3633-6268 / (19) 3631-5546 -   beneficios@saojoaoprev.sp.gov.br  

PORTARIA 07/2024  
 

“Concede aposentadoria ao servidor Senhor ALFREDO DE ALMEIDA JUNIOR” 

   

CLEBER AUGUSTO NICOLAU LEME, Superintendente do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vista, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de setembro de 

2018. 

Considerando-se que o Senhor ALFREDO DE ALMEIDA JUNIOR é servidor 

público municipal segurado deste Instituto; 

Considerando-se o parecer constante do processo eletrônico nº E-039/2024, 

referente à aposentadoria por idade, com proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, sem paridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo do SÃO 

JOÃO PREV; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder, a partir de 01/03/2024, ao servidor Senhor ALFREDO DE 

ALMEIDA JUNIOR, RG nº 4.296.723-5, matrícula 37610, cargo MÉDICO DO TRABALHO, 

aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais à proporção 13/35 (treze 

trinta e cinco avos), sem paridade, de acordo com o Art. 40º, §1º, inciso III, alínea “b” da 

Constituição Federal. 

 

           Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 01/03/2024. 

   

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vista, 

aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro (20/02/2024). 

 
 
 

CLEBER AUGUSTO NICOLAU LEME 
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 

de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LE

B
E

R
 A

U
G

U
S

T
O

 N
IC

O
LA

U
 L

E
M

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
jo

ao
pr

ev
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

B
97

-D
A

B
6-

A
C

06
-4

4A
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

B
97

-D
A

B
6-

A
C

06
-4

4A
8



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2B97-DAB6-AC06-44A8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLEBER AUGUSTO NICOLAU LEME (CPF 268.XXX.XXX-95) em 22/02/2024 11:37:09 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC OAB G3  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saojoaoprev.1doc.com.br/verificacao/2B97-DAB6-AC06-44A8

https://saojoaoprev.1doc.com.br/verificacao/2B97-DAB6-AC06-44A8


Município de São João da Boa Vista, Terça-feira, 27 de fevereiro de 2024 - Ano 2024 - Edição 1.447
 

Jornalista Responsável 
Bruno de Souza 
MTb 46.896/SP 
Disponível gratuitamente 
De forma eletrônica no site  
oficial da Prefeitura 
www.saojoao.sp.gov.br 

SUMÁRIO 

SUMÁRIO........................................................................1 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA.............................................1 
SÃO JOÃO PREV.....................................................................................1 
EDITAIS............................................................................3 
CCZ........................................................................................................3 
CMAS.....................................................................................................3 
CMDE.....................................................................................................4 
RECURSOS HUMANOS............................................................................4 
SINDICÂNCIA..........................................................................................6 
SECRETARIA.....................................................................6 
DECRETOS..............................................................................................6 
PORTARIAS............................................................................................8 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

SÃO JOÃO PREV 

PORTARIA 06/2024 

 
 
CLEBER AUGUSTO NICOLAU LEME, Superintendente 

do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de setembro de 
2018. 

Considerando-se que o Senhor SEBASTIAO CANDIDO 
FILHO é servidor público municipal segurado deste Instituto; 

Considerando-se o parecer constante do processo 
eletrônico nº E-038/2024, referente à aposentadoria por tempo de 
contribuição, com proventos integrais e paridade, e decisão tomada 
pelo Conselho Administrativo; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 01/03/2024, ao servidor 

Senhor SEBASTIAO CANDIDO FILHO, RG nº 18.899.614, 
matrícula 15430, cargo AJUDANTE DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS, aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição, com proventos integrais e paridade, de acordo com o 
Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05, combinado com o Art. 
82 da Lei Complementar Municipal 2.148/07. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 01/03/2024. 
 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista, aos vinte dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro (20/02/2024). 

 
CLEBER AUGUSTO NICOLAU LEME

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO 

PREV 
 

 
PORTARIA 07/2024 

 
 
CLEBER AUGUSTO NICOLAU LEME, Superintendente 

do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de setembro de 
2018. 

Considerando-se que o Senhor ALFREDO DE ALMEIDA 
JUNIOR é servidor público municipal segurado deste Instituto;

Considerando-se o parecer constante do processo 
eletrônico nº E-039/2024, referente à aposentadoria por idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, sem paridade, e 
decisão tomada pelo Conselho Administrativo do SÃO JOÃO 
PREV; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 01/03/2024, ao servidor 

Senhor ALFREDO DE ALMEIDA JUNIOR, RG nº 4.296.723-5, 
matrícula 37610, cargo MÉDICO DO TRABALHO, aposentadoria 
voluntária por idade, com proventos proporcionais à proporção 
13/35 (treze trinta e cinco avos), sem paridade, de acordo com o 
Art. 40º, §1º, inciso I  

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 01/03/2024. 
 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista, aos vinte dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro (20/02/2024).
 

CLEBER AUGUSTO NICOLAU LEME
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO 
PREV 

 

 
PORTARIA 08/2024 
dependente do servidor Senhor EMILIO 

 
 
CLEBER AUGUSTO NICOLAU LEME, Superintendente 

do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de setembro de 
2018. 


